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Sessões 2 2 JUN 20í

ATA DA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, Dy PíOMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA, DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI. Aos quinze dias do mês de junho do
ano de dois mil e vinte e um, às dez horas e onze minutos, na sala de sessões deste

Órgão Legislativo, sob a Presidência do vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
e Secretariada pela vereadora Erondina Ferreira Godoy, realizou-se a Terceira

Sessão Extraordinária, da Primeira Sessão Legislativa, da Décima Quinta

Legislatura da Câmara Municipal de Itapevi, do Estado de São Paulo. O Senhor

Presidente solicitou aos nobres vereadores que registrassem suas respectivas

presenças. Havendo número regimental, o Senhor Presidente declarou instalada a

presente Sessão Extraordinária. Estiveram presentes os seguintes vereadores:

Akdenis Mohamad Kourani, Anderson Cavanha, Cicero Aparecido De Souza,

Denis Lucas De Oliveira, Erondina Ferreira Godoy, José Aparecido Ramos, Lucas

Gabriel Correia Silva, Mariza Martins Borges, Mauricio Alonso Murakami,

Rafael Alan De Moraes Romeiro, Rogério Moreira Dos Santos, Thiago da Silva

Santos e Wellington José Dos Santos. Estiveram ausentes os seguintes

vereadores: Camila Godói da Silva Rodrigues, Donizetti Dias Carvalho, Luiz

Ricardo Dos Santos e Marcelo Aparecido Antônio. O Senhor Presidente solicitou

à 3^ Secretária, a vereadora Mariza Martins Borges que fizesse a leitura do trecho

bíblico. O Senhor Presidente solicitou á Senhora Secretária que fizesse a leitura

em bloco dos projetos que se encontram em pauta, para serem discutidos e

votados. Projeto de Decreto Legislativo n® 015/2021 de autoria da Comissão

de Finanças e Orçamento: Dispõe sobre as Contas da Prefeitura Municipal de

Itapevi, exercício 2014, cuja responsabilidade recaiu sobre o Sr. Jaci Tadeu da

Silva. Projeto de Decreto Legislativo n® 016/2021 de autoria da Comissão de

Finanças e Orçamento: Dispõe sobre as Contas da Prefeitura Municipal de

Itapevi, exercício 2015, cuja responsabilidade recaiu sobre o Sr. Jaci Tadeu da

Silva. Projeto de Decreto Legislativo n** 017/2021 de autoria da Comissão de

Finanças e Orçamento: Dispõe sobre as Contas da Prefeitura Municipal de

Itapevi, exercício 2016, cuja responsabilidade recaiu sobre o Sr. Jaci Tadeu da

Silva. Projeto de Decreto Legislativo n° 018/2021 de autoria da Comissão de

Finanças e Orçamento: Dispõe sobre as Contas da Prefeitura Municipal de

Itapevi, exercício 2018, cuja responsabilidade recaiu sobre o Sr. Igor Soares Ebert.
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Votação Nominal: Akdenis Mohamad Kourani-"sim"; Anderson Cavanha-

"sim"; Camila Godoi Da Silva Rodrigues-"ausente"; Cicero Aparecido De
Souza-"sim"; Denis Lucas De 01iveira-"sim"; Donizetti Dias Carvalho-

"ausente"; Erondina Ferreira Godoy-"sim"; José Aparecido Ramos-"sim"; Lucas

Gabriel Correia Silva-'sim"; Luiz Ricardo Dos Santos-"ausente"; Marcelo

Aparecido Antonio-"ausente"; Mariza Martins Borges-"sim"; Maurício Alonso
Murakami-"sim"; Rafael Alan De Moraes Romeiro-"sim"; Rogério Moreira Dos
Santos-"sim"; Thiago Da Silva Santos-"sim"; Wellington José Dos Santos-
"sim". Os Projetos de Decreto Legislativo n®s 015, 016, 017 e 018/2021 de

autoria da Comissão de Finanças e Orçamentos foram aprovados com 13

(treze) votos favoráveis e 4 (quatro) ausentes. Nada mais havendo a ser tratado o

senhor Presidente, sob a proteção de Deus, declarou encerrada a presente sessão,
da qual, para constar, lavrou-se a presente Ata que submetida à apreciação do
Plenário, será considerada aprovada, recebendo as assinaturas do Presidente e

Secretária, x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
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